LEI Nº 99 DE 18 DE AGOSTO DE 1966.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A GRATIFICAR COM A IMPORTÂNCIA DE CR$ 60.000 OS PROFESSORES DO CURSO DE REVISÃO E ORIENTAÇÃO DIDÁTICA.

REINALDO ERMINDO MOMBACH, VICE - PREFEITO EM EXERCÍCIO DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a gratificar com a importância de CR$ 60.000, (Sessenta mil cruzeiros), os professores que colaboraram , lecionando no Curso de Revisão e Orientação Didática, levado a efeito no Município de Salvador do Sul no período de 18 á 30 de Julho do corrente ano.

Artigo 2º - 
A despesa decorrente da gratificação acima referida no art. 1º desta Lei será coberta com o recurso da dotação Orçamentária do exercício de 1966, do título de cargos Gerais do Município, Despesas Imprevistas, Código 6.02.0 – 3.1.4.0.-09.

Artigo 3º - 
Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 18 de Agosto  de 1966.

___________________________

REINALDO ERMINO MOMBACH

VICE-PREFEITO EM EXERCÍCIO

